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R E S O L U Ç Ã O   Nº 143/2013–CI / CCH 
 

CERTIDÃO 
   Certifico que a presente resolução foi 
afixada em local de costume, neste 
Centro, no dia   30/08/2013. 
 
João Carlos Zanin, 
Secretário 

 Aprova a prorrogação, abertura de teste 
seletivo ou a contratação de professores 
temporários de testes seletivos 
realizados, para o 1º semestre de 2014. 

 
 
Considerando a reunião do Conselho Interdepartamental do Centro de 

Ciências Humanas, Letras e Artes, realizada no dia 27 de agosto de 2013. 
 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, LETRAS E ARTES APROVOU E EU, DIRETORA, SANCIONO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º - Aprovar a prorrogação dos contratos vincendos de 
professor temporário, para o 1º semestre de 2014, conforme abaixo:  

 
Depto. Docente C/H 
DCS Eva Lenita Galvão 40 

DCS - CRV 
Ana Paula Nunes 40 
Karima Omar Hamdan R. Correa 40 
Peterson Alexandre Marino 40 

DMU 

Alexsander Ribeiro de Lara 40 
Fabiano Carlos Zanin 40 
Hideraldo Luiz Grosso 20 
Pedro Carlos de Aquino Ochoa 20 
Vania Gizele Malagutti 20 

DGE 

Jaqueline Telma Vercezi 40 
Jeinni Kelly Pereira Puziol 20 
Patrícia de Sousa 20 
Valdeir Demetrio da Silva 40 

DLM Silene Maria Goncalves 40 
DFL Claudiney José de Sousa 40 

DHI 

Eder da Silva Novak 40 
Giselle Rodrigues 40 
José Francisco dos Santos 40 
Lucia Glicerio Mendonça 20 
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Depto. Docente C/H 

DFE 

Dhenis Rosina 40 
Francine Marcondes C Oliveira 40 
Juliana Oshima Franco 40 
Merly Luane V. do Nascimento 20 
Samilo Takara 20 
Tiago Lenartovicz 40 

DTP 

Annelise Nani da Fonseca 40 
Eloiza Amalia Bergo S. Silva 20 
Fabiane Sartoretto Pavin 40 
Ivone Pingoello 20 
João Paulo Baliscei 40 
Maria Christine B. Menezes 40 
Paula Roberta Miranda 20 
Rubiana Brasilio Santa Barbara 20 
Sheilla Patricia Dias de Souza 40 
Tania Regina Rossetto 40 
Vinicius Stein 40 

DPI 
Fabiola Batista Gomes Firbida 40 
Roselania Francisconi Borges 40 
Talitha Priscila Cabral Coelho 40 

DLP 

Adelli Bortolon Bazza 40 
Adriana Haupt Vaz 40 
Beatriz Ignatius Nogueira 40 
Fernanda G. de A. Coutinho 40 
Herika Ribeiro dos S. Consalter 40 

 
 
 

Art. 2º - Aprovar a abertura de teste seletivo objetivando a 
contratação de docentes em regime CRE ou a contratação de candidatos 
aprovados em testes seletivos realizados, conforme quadro abaixo: 

 

Departamento Câmpus T nº de 
vagas 

Departamento de Ciências Sociais Maringá 40 02 

Departamento de Fundamentos da Educação Maringá 40 03 
Departamento de Geografia Maringá 40 06 

Departamento de Filosofia Maringá 40 02 
 

.../ 
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Departamento de Música Maringá 
40 06 

20 01 

Departamento de Língua Portuguesa Maringá 40 03 

Departamento de Teoria e Prática da Educação Maringá 
40 02 
20 02 

Departamento de Psicologia Maringá 
40 04 
20 01 

Departamento de História 
Maringá 40 02 
Ivaiporã 40 01 

Departamento de Letras Modernas Maringá 40 06 

Departamento de Teorias Linguísticas e Literárias Maringá 40 01 
 
 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  DÊ-SE CIÊNCIA. 
  CUMPRA-SE. 

 
 

Maringá, 27 de agosto de 2013. 
 

 

 

Profa. Dra. Nerli Nonato Ribeiro Mori 
Diretora 

ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
06/09/2013. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 


